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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO  

SECRÉTÀRIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

RECEITA
..  rili  ,: 

tj 

CONTRATO N' 12712022  

PB.I(.)fI.,EFILÓ!41CON0009/2O22r •'1 / 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'.002112022 ' '•• . i i•" ' '• 

' J1OflObÇ 'i' 

CONUUO DE PÀO,DE 'skVtô QUE 
IRE' & CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL  

fl. , 

gtjjt h i u?'.' 

A Prefeitura Municipal De Governador Ebou Lobio por intermédio da SECRETÁRIA q  
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contratante, com sede na Rua.loAo Luis, 1101 -Centro, CEP:  

65928-000 - Governador Edison Lob&i - MA, inscrito no CNPJ sob ou° 06.077.947/0001-87, neste o 
ato representado pela secretária, Sra. Denlas Petuba de Morsas, portadora da Carteira de Identidade, ' 

n° brasileira, casada, portador da Carteira de Identidade NO 00006528493-3.CPF N° 467.230723.91, 
residente e domiciliado na Rua da Duque de Caxias, 1146, Centro, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ÀTTU*LCOMERCIO E CONSULTORJA CONTABIL LTDA#eji, ' 

inscrito ix, CNPJ/MF sob.o.ji?116.934273O00143, sediado na Rua Paraiba, 110, baiffouçara, n1~ sIlD2tP 

11 O objeto,  do presente Teimo e Contrato é a contrstaçdo de empresa especializada em 
confecção e serviços de malh*la em' geral para a 'adintaistraçio pública municipal de 
Governador Edison Lobão — MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referencia, anexo do Edital. . . . ' , 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E .À PROPOSTA:  
CONTRATADA . ''. . '• . . . ' . ' , uInbair. 
2.1. Vinculam-se ao presente contrato, independentemente ' de transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico a° 00912022 com seus anexos e a propostada Cónfratadà''  

inhi. •u rb bnzi) 1 . 

CLÁUSULA QUARTA— DOTÁÇM RçÀiWtpj' *ni1 h rnm 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão 
previsra no orçamento da União, para o exerciciode 2022, ÜHAUM 'r `D 
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DE GOVERNADOR EDISON, LOBÃO/MA, POR , 

INI~JO-DAI .SECRrURIA MUNICIPAL DE À, 
EDUCAÇÃO EA.EMPRESAATFUAL COMERCIO E 
CONSULTORIA CONTAM LIDA -NA .]FORMA  
ABAIXO: 

rØt 

Imperatriz - MA CEP 6$9O5idóilde dêsignada CONTRATADA, Oesté ato representada 
pela Sra. Rita de Cácla Matos B oÓ 0289739942 GEJUSPd/MI & 790 143 36ãldá, 6n 
observãnciaàsdisposições da Lei n°8.666,de2l de junho 1993 daLein°'I0.520de 17dejuibb 
de2002ena Lei n°8.078, de 
de janeiro de 2013, resolv ceI&fb 

 11  ~te Termo de feoorrente do' Mg1ó 'ti° 
009/2022, por Sistema de Rég1déPr mliaite as Iá oxdições a scgulr'eúnciadá' 
CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO. 
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3.1.2.AAdxninistraçãoman ' arealiç1odoserviç '' " 

3.13.0 valor do contrato ' vantajoso para aAdniinistração; e 
3.1.4 a contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

3iA CONTRATADA não tem direito  subjetivo  à  prorrogação e'" *" 

3.2.1 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediaí 4t&ãA dê Lf  iL 

QÁUSUIÀTERCEIRÁi-DURAÇÃo DO CONTRATO E DAímidõ6mÇÃí ° - '
t;btHflU) . 

3.10 pmw de vigência d"'Tam~ &'Coútráotem início 
em 3111212022, pio mgáv1fosina dó ái 57; H, da Lei a0  8.666, de 1993,'a1 oll''de"60 :. 

(sessenta) meses, desde que 'haja autorização formal da autoridade competente, observ~005 os  
seguintes requisitos: 

3.1.1 os serviços tenham sido p . 'a reâ1armente; '' 
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CLÀUSULAQUINTA—PAGAME)
- 

51 O pagamento será realizado no Mw  máximo de até 30 (trinta) diaa contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  
1° - Por ocasião dos pagamentos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas e previstas 

neste CONTRATO. 

5.2 Cidra-se ocx,mdo o recebimento da nau fiscal ou fura no momento cm que o 600 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
53 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 
5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, OU, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadomas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciai'se-á 
após a oomprovação da r gularizaçio da situação, não acarretando qualquer ânus para a Contratante. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-Ime mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação eia licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
In~ Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 
5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar nos ~ responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.11. Persistindo a irregu1aride, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do procesmo o correap dente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

EM =11 N xVP, sendo: 
EM Encargo. moratórlos; 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP- Valor da parada a ser paga. 

1 = Indico de compensação flnancdea, assim apurada 

CLÁUSULA SEXTA— DOS PREÇOS E M0DAL1D4DE0E CONTRATAÇÃO 
6.10 valor total dos serviços, objeto deste Termo de CONTRATO, está previsto estimado em ES 
119.086,30 (cento e dezenove mil oitenta e sela real. e trinta centavos), conforme a Classificação 
Final dos itens por Centro de Custo e Proponente, que passa a compor este instrumento contratual. 
ilins IiNNLmxa 

Unidade Manutenção do FUNDEB 12.361.0402.6085.0000 
(ainentíra/ativ1dade Manutenço da ccmplementaØo da io. 

vr 12.361.0404.2071.0000 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros-pessoa jutidica '33.90.39.00 

Material de consumo 33.90.30.00 
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5.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
5.13. Será rescindido o contrato cai execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
econornicidade, segurança nacionul ou, outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.15 A Contratada regulamente optaste pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 
5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
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IS qR CÁSEADOS EMBUTIDOS NO SENTIDO VERTICAL un, o PJ 44j9 R$ 
MANGAS CURTAS COM ftAD}MS FUCAS, 1 BOLSO 
QIAPADO 5 CANTOS COSTAS COM PALA SIMPLES 
BMA*O. PESP(»(TO COM PÉ DE M.kQÚINANA 
PÀLAB OMBRO E MANGAS. 
CAMISETA, APLICAÇÃO PRATICA ESPORTIVA., 
TIPO UNISSEIÇ TIPO TECIDO 100% POLIÉSTER, 
TIPO MANGA REGATA, 'TIPO GOLA SANFONADA, 
(() VARIADAS E SEIUGRAPADAFRt E WD Á(fl Dt 0 88 R$ 939600 

16 COSTA COM 04 CORB& COM APLICAÇÃO DA LOGO J 
DA PREFEITURA DE GOVERNADOR E4 
LOBÃO- MAE SECRETAgIA. TAMANHOS 
VARIADOS. 
CAMISETA, MATERIAL MALHA PV, TIPO UNISSEX, 
TIPO MANGA CURTA, TIPO 00L4 

17 CARECAESPECIFICAÇÕES: SERIGRAPADA FRENTE i~ 479 R$ 23,75 R$ 11.162,50 
E COSTA COM 2 CORES TAMANI*OSP,MEO 
ADXWO 
CAMISETA, TIPO UNISSEX. TIPO TECIDO MALHA ._ 
100% ALGODÃo, TIPO MANGA CURTA, TIPO GOLA 

19 ~DA, CORES VARIADAS, TAMANHOS 1T,' t 3300 Ri 1417580 VARIADOS, TIPO COSTURA  
SIMPLES. VARIADOS,  

CARACTER1STICAS ADICIONAIS COM 3 ESTAMPAS 
EM4CORES. 
CAMISETA, TIPO UNISSEX, TIPO TECIDO MALHA - 

riz 

TIPO MAN
ÕES, COR 

19 L1 COSTURA DUPLA, CARACTERfSTICAS O 16 9800 ADICIONAIS IMPRESSÃO EARIB CORES: ASER ui 460 R$  . DEFINIDA, GOLA E VISS, COM APLICAÇÃO DA 
LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON 
p..osÃo. SECRETARIA. TAMANHOS VARIADOS Á - 
CAMISETA EM MALHA PV- ESPECIFICAÇÕES: 

20 5ER1GRAFADA FRENTE E COSTA COM 2CORES UNI) o$ R 1S,90 Ri' 
TAMANHOS VARIADOS , 

AMISETA MANGA C1JRA ESTAMPADA P/MJO/OG. 
- ESPECIFICAÇÕES: CARACI1S1ICAS1 
TECIDO (MALHA PV. COR BRANCA (COLORIDAS) 
coMPosiçÃo 100% POLIÉSTER / SOlIDEZ DA COR 

21 À LAVAGEM SOLIDEZ DC'OR À LUZ, SOLIDEZ DA UNI> 700 Ri 26,81 Ri 18.767,00 
COR AO SUOR, SOLIDEZ PA COR APRICÇ&O)COM -_ 
APLICAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
3OVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA E 

EVENTO .TAMANHOS (P, M. O E GO). . 
CAMISETA MANGA CURTA PARA AÇÕES 
ESPEICAÇÕES: CARACTERÍSTICAS DO TECIDO: 
(MALHA PV COR BRANCA E CORES VARIADAS 
(COLORIDAS) COMPOSIÇÃO 63% POLIÉSTER E 
17%VISCOSE/SOL1DEZDA COR ÀLAVAGEM 22 - SOLIDEZ DA CORA LUZ, SOLIDEZ DA COR AO o Ri 1&4810,00,  
SUOR. SOLIDEZ DA COR A FRICÇÃO) TAMANHO - 
VARIADOS, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA e' 

PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, tI 
SECRETARIA. TAMANHOS VARIADOS. 
CAMISETA PADRÃO DE CICLISMO - 

23 ESPECIFICAÇÕES: CAMISETAPARAPRÁTICADE UNI) O R$ 51,20 Ri 
CICLISMO MANGA CURTA ESTAMPADA 
CAMISETA PADRÃO DE CICLISMO - 

24 ESPECIFICAÇÕES: CAMISETA PARA ~CA DE UNI) O Ri 57,99 Ri 
CICLISMO MANGA LONGA ESTAMPADA 
CAMISETA PADRÃO DE ENDUR -

kND, 25 ESPECIFICAÇÕES: CAMISETA PARA. PRÁTICA DE Ri 50,59 
ENDURO MANGA CURTA ESTAMPADA 
CAMISETA TIPO AIIADÂ ESPECIFICAÇS: 

26 CAMISETATIPO ABADA,MANGACURFAB UND O Ri 2603 Ri 
ESTAMPADO - - -- - -- -.- 
CRAPEU AUSTRALIANO PARA AGENTES DE 
SAUDE, EDEMIAS E VIGILANCIA SANITÁRIA 
ESPECIFICAÇÕES: TECIDOEM BRIM COM CORDÃO ' 

27 E ABOTOADOR, CORES DIVERSAS. COM UND O Ri 46,00 Ri 
APUCAÇAO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE SAÚDE. TAMANHO UNICO" 

29 COLETE ESPECIFICAÇÕES: COLETE EMOXFORD UND o Ri 7000 Ri ,,EM CORES VARIADAS 
COLETES DE FUTEBOL DE CAMPO - 
ESPECIFICÀÇÕE& COLETES DE FtfltB0tEI4 100% 

29 POUESTBR, SEM MANGA. CORES VARIADAS UNI) O Ri 42,90 Ri 
MEDINDO 17C CONFORME MOD 1 
PO 
COLETES UNIFORME PARA AGENTFS DE SAUDE, 

r 

ENDEMIAS E VKULANCIASANITARIA - 
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sPEcwICAÇOE& CCLEJIE' SEM MANO., 
39, MODaO MASCULINA OU FEMININA EM TECIDO 

IMSOLASOL 100% ALGODÃO. COR ASER UND O R$ 41,53 RS 
PEFINIDA, COM APLICAÇÃO DA LOGO DA 

RBFE1TURADE GOVERNADOR EDISON1LOBÂO, 
EcRzrARIADE MUNICIPAL DESAÚDE.,TAMANHO 

CON 
 - 

JUNTO DE UNIFORMES DE JOGO COMPLETO - 
ESECICAÇÕES: UNIFORME DEJOGO- 0 R 97900 

31 CONFECCIONADO EM PÕÜÉSTERT, CÕMPOSTO POR * 
22 22sHoRrs22MEI1SEs. 
JALECO TIPO MEDICOBENFERMEIROS- 'I 
ESPECIFICAÇÕES; TECIDO CEDRO HOSPITALAR., 
DA CEDRO, COMPOSIÇAÓ iOÔ%À1ODAO, COR.r 
VERDE COMW4T &IMANG 
cuzrA,00LAsEMooL,n€c(YrEv,BLse.1 >V1 i 
BOLSO CHAPADO NA PARTE EICINA SUPERIOR 
NO LADO ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 C 
DE LARGURA, E O(TFRO28OLSOS CHAPADOS NA — 

32 PARTE INFERIOR EIC1ERLA, PESPONLAI)S BARRA UNI) O R$ 39,07 RS 
DO JALECO BARRA PESONTADACOM 3 C DE '. , .'KJ' 
VIRA PARA D1RO..CDÇnJRACOMCADARÇOE ;v 
ELÁSTICO. COR DO AVIAMENTO:.COR DO *í) 
1ECIDO.COMPOSIÇAL) DA LINHA. 100% 
P()LIÉSTER.COMAPLICAÇAO DA LOGO DA 
PREFEITURA DE GOVERNADOR EIX8ON.OBÃO,  
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE E 
HOSPrEALTAMANHoS VARIADOS 
LL HOSPItALAR PRACAMA COM ELASIICO 
-ESPECIFICAÇÕES: EM TECIDO 100% ALGODÃO. 
160 METROS DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% 

33 POLIÉSTER. 16WI$OFIOS260GAfl,COM,  
APUCAÇAODA LOGO DAPREPEITIJRA1E ES 35,00 R$ 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL TAMANHO 
UNIDO. 
PASTA PERSONALIZADAPARA PROGRAMAS DE 
CAPAC1TAÇA0 E EVENTOS - ESPECIFICAÇÕES; 
CARAC'rERlsTIcAs DO TECIDO: NYLON 100% 

34 POLIÉSTER. TAMANHO 35X25C2,LOOM •- 1J)'D lOS- 17,00 aS 3.145,00 
APLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO. MÁ, SETAJUA. 
'E.?IANHCS VARIA.I)OS  
SACO DE PESAGEM AGrE DE SAUDE.. 
ESPECIFICAÇÕES; TECII)O 100% EMALOÕDAI) 
CRU, MEDIDAS 60X40, COM CAPACIDADE DE — 

36 V ESAGEM DE ATÉ 25 KGJ COM APLICAÇÃO DA UNO O R$  
• t• DA PREFEITURA DEOOVERNADOitEDISON 1 
•BÃO SECREEARJADE MUNICIPAL DE SAÚDE ( 1 , 

SACOLAEMN1,0N600-E8PEOIF10E& 
MEDIDAS 35CMLARGUIAX33CM]IA1XLJRAX 
15CMLAI'EIAL E FUNDO, COM ACABAMENTO EM 
VIÉS NAS LATERAIS. TAMANHO DA ALÇA. 46CM 
iv*ncoi SERIGRAFIA. COMAPt1CAÇÁÓ '' ' •1Øll(ftU' ti 
DA LOGO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR  

• LOBÃO,SECRETARiAEEVENTO; UNO 0 R$ 4550 Mt. C~6000. MEDIDAS 3SCMLARGURA . 
33CM DE ALTURA X 1SCM LATEM EFUNDO, 

COM ACABAMENTO EM 1IÉ8 NAS LATERAIS.  
TAMANHO DA ALÇA.'è6CM rRAVEADA COM 
SERIGRAFIA. COM  APLICAÇÃO DA LOGO DA  
PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO,  
SECRETARIA BEVENTO  
ISACOLA I3M NYLON 70-ESPECIFICAÇÕES: COM - "a- 

37 ZEPEREALÇADE OMBRO. MEDIDAS: 4OXSSCOM U2DI O ES 37,00 R$ 
SERIGRAFIA.  

SAIAUNIFORME PARk FESDE SAUDE, .. . 
EI'W€MIAS E VIOcIASANITARIA- 

BaPICAÇÕE3: CAACTER1311CAS DO TECWO 1 - 
FEMININAEM TECIDO JBANS100% ALOODAO, ' " 

36 O R$ 
ATRA&COM APUCAÇAO DA LOGO 
I)APREFEITURAD€OOVEIO4ADÕREDISON  
LOBÃO, SECRETARIA,pEMUNiÇIPALi)€AÚflB. ' -b 0Iffl (f 
TAMANHOS VARIADOS. 
TECIDO 100% ALOODAO, TIPO LONA CRUA - 

39 ESPEIMICAi~TAMANIIQ160MgIRO$D€ UNI) 0 R5.* 40,00 R$lbK41fl1 - 
LARGURA. (TRANÇADO CRU- JI.1I( LubI n 
tEcIDO PARA LENÇX*. ISPITALAR- 
ESPECIFICAÇÕEs TMi; IO 
LARGURA, s0% ALGODÃO BspcfljÉSTEa 

a I6W1$0FIOS 260 0/MI.PERSCNAIIZADO COMA (IND -' R5' W7,5 34 I 
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Valor TotaL ES 119.08430  ( e drzeaove mil oitenta c seis e "ta centavos), - 

Parágrafo Único - O CONTRATANTE fica o4ngado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os <, 

acréscimos ou supresses que se fizerem neoessárips no neçímcnto dos serviços, até 25% (vinte e  

cinco por cento) do moralmente estipulado no COTRA1X) 
CLÁUSULA SÉTIMA -DA]PROIBIÇÃO a / 

71 A CONTRATADA não poderá ceder, tranafenr ou subempreitada, no todo ou em parte, o olijeto 
deste CONTRATO, sem expresso consentimento do CON1BAFA4'1Ej

. . 

CLÁIJS1J1.A OITAVA -DASOBRIGAÇÕS 
 

8.1. Az pastes seobrigamn no cumprimncsdodatei$.666193 - . t 

* 1°-ACON1'RAIAN'FE se obrigas.
'•'

i 1  

a) gaceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editd e 6eus anasos, 4, ' 

b) verificar minuciosamente, n przn fixado a dUA bem  recebidos 
proviacnamente com as cspeci&açõps constante do l*m1 da prqosta, para flns14e 
aceitação e recebimento definitivo, 4 

C) comunicar à contrataria, por escrito, âm imperfeiÕes, falhas-ou irregularidades verifld  

no objeto fornecido, para que seja sub*nuldo, reparado ou corrigido, 4 
d) acompanhar e fiscalizar o cumpsimento das obrigações da Contratada, atrrwés de 

comraaIsasvidor especialmente dcad 4 — 

e) etuar o pagamento à Contratada nq valor ccncs'pondente aD fornecimento do objeto, no
1 

t 
prazo, eformnaeabeledsoEdita isca; '.• 

f) A Administração não responderá por quaisquer compimíniffim assumidos pela Contratada
- - 

com temueises, ainda que vinculados à. execução do presente 1'ermo de Contrato, bem corno 
por qualquer dano cmizsado a tcroeios em dec*rnciâ de. atoda Contratada, de seus " 't.;•i' 4 

AJ, 

MARCADO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
• /ERNADORED4SON LOBÃO NA COR PRETA DE • a L 

NO MAXUaO), 20CM EM 20 CM POR METkI) '.l 

TOUCA PARA CAESW (OA) - 1 
ESCAÔES:MAER1ALTERBRRQUE 

41
GARANTAAOGBERTURA TOTAL DA CABEÇA COMUND  115 RI 2000 RI 3.70000 
PROTEÇAO TOTAL DOS CAMILOS, FECHO LAÇO 
PARTE POSTERIOR DA CABEÇA. COR BRANCA 
COM L000MARCA DAPREFEr1'URA (COZINHEIRA) 
'UNIFORME DE TREINO .PsPECWICAÇÕES: 

42 UNIFORME DE TREINO (CAMISALSHORrJMEIÃO) 
100% POLIESTER NAS O9RESVARIADAS GOL'. 
CARE 
'UNWORME PARA BASQUETE - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA BASQUETE 

43 CONFECCIONADO EM PÔLLÈSTER. COMPOSTO POR UND O R.S 390,00 RI 
12 CAMISAS REGATAS, 12 SHORTS, 12 MÉIÕES, 
COM IMPRESSÃO CENTRAUZADk 
UNIFORME PARA FUTSAL - ESPECIFICAÇÕES: 
UNIFORME DE JOGO PARA FIJTSAL MASCULINO E 
FEMININO, CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, 

44 COMPOSTO POR 10 CAMISAS, lO SHORI'S, 10 UND O RI 377,56 RI 
MElÕES. 02 CAMISAS PARA GOLEIRO, 02SHOR3 
PARA GOLEIRO E 02 PARES DE MElÕES PARA 
GOLEIRO, COM IMPRESSÃO CENTRALIZADA 
UNIFORME PARA HANDBOL MASCULINO - 

'ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 
HANDEBOL MASCULINO CONFECCIONADO EM - 

45 POLIÉSTER. COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 UND O RI 504.35 1$' 
SHORTS, 12 MElÕES, 02 CAMISAS PARA GOLEIRO, 
02 SHORI'S PARA GOLEIRO E 02 PARES DE MElÕES 
PARA GOLEIRO, COM IMPRESSÃO CENTRALIZADA 
UNIFORME PARA HANDEBOL FEMININO - 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 
RANDEBOL FEMININO CONFECCIONADO EM 

416 POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 O RI 512,35 RI- - 
SHORIS POLIÉSTE ELASTICO, 12 MElÕES, 02 
CAMISAS PARA GOLEIRO, 02 SHORTS PARA 
GOLEIRO E 02 PARES DE MElÕES PARA GOLEIRO 
UNIFORME PARA VOLEIBOL FEMININO- 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 

47 VOLElBOL FEMININO CONFECCIONADO EM UND COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 !L_9. 6*709 ES 

SHORIS POLIÉSTER ELASTANO, 12 MElÕES, 
TAMANHO ADULTO. 
UNIFORME PARA VOLEIBOL MASCULINO - 
ESPECIFICAÇÕES: UNIFORME DE JOGO PARA 

4* VOLEIBOL MASCULINO CONFECCIONADO EM O RI 635,75 RI, .. 
POLIÉSTER, COMPOSTO POR 12 CAMISAS, 12 
SHORI'S, 12 MElÕES. 4 

TOTAL 4 - RI 129.086,30 

• -
SI 



empregados, prepostos OU subordinadOS. 

g) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependéncias do PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA para a entrega dos produtos; 

h) impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Prego; 

i) prestar as inflxmaoCs e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da licitante vcncedora 

j) devolver os produtos que nk apresesitarmu condições de serem consumidos; 

k) solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante commicaçO a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; solicitar, por intermédio de Autor~ de Fornecimento expedida pelo 
Serviço de Almoxarifado, o fornecimento do produto objeto deste Piego; 

1) comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto, e J •M 

interromper imediatamente o1rneciment0,se for  0 caso. t 

§2°A CONTRATADA seobrigaa .

t:• ' '' ,• 

a) A Contratada deve cuznpnr todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sus. 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perkitaexccuçodo objeto e,ainda:

1 5 

g) m~ em relsçlø Lanpregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, )(T 1IÃ13 
tais corno: i 1 ÓW, )i -1 .rifltJ: 1 .)*(H '1$19 

g.1)salários 
g_2) seguros dealdCntes, <Y.. fl' 'N'  

.3) e contribuições, l. '' ' t. 1 i *1 

.4)mdauçõcs, Jr ;I J) 

8.5)vale-refrição;  

S.6) vale-transporte, e  

g.7) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo 4 $ 

h) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura MniCipaIder 
Governador Edíson Lob&ilMA, porém sem qualquer vínculo eu~ cio com o 

i) manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
snKtitnir imediatamente qualquer tini deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 
e às normas disciplinares da PREFEITURA MUNICIPAL. DE GÇ) R EDISON , 
LcBÃo/?h4A.

. . ., t Nl1Lu -un * 1!1 

j) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às depend&rcias do PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA . ' 

k) responder pelos danos causados diretamente ao PREFEITURA MIiIÀL 'DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
flscalinsção ou o acompti.Jiinento p4PEFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA; 

1) responder, ainda, por çr deátis de  a a bens de propriedade do i 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDTSON LOBÃO/MA quando esses 
tenham sido ocasionadas por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

M) efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÂO'MA no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 

n) efetuar a troca dos prodis considerados sem condições de ecimo, no prazo máximo  

02 (dois) dias, oon1ado4ecebunento daomnu~cm~ pelo Setor compctente  
o) comunicar ao Serviço competente do PREL1tJRA MUNICIPAL DE GOWRNADOR ' 41n ia etIilwn'4 

EDISON LOBÃO/MA por escrito, qualquer anormalidadede ..i1I& atWca • úl 1 

b) efetuar a entrega do objeto au perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Teimo de Refé~ e seus anexos, acompanhado da respectiva nota flsniil, na 

aa1 conataro as indicações referda marca, fabticante, modelo, prcedàscia e prazo de 
-I ou ve11dade 

C) raepousabib7aisc pcloa vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo cornos arflgos 12,, 
13cI?s27,doCõd4de Defesa doConaumxdor(Lein°8O78,de199O)

" 

d) etiiii, ipasar ou cagir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avanasondelèitos;  

C) comunicar à Contratante, no prazo dá 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que imposa~ o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; - 

f) indicar preposto pau representá-la durante a execuçAo do contrato. 

'1 

(.;/:.}3L.,'i L) , 4, 

- -j 

.otaitrlo.i t' 
tals 1 ! 

4 lbtto 

1H4,• 



•'r'••, •i4 ''- - -' 

esclarecimentos que julgar necessário; •4t'4u ('pá P1  

P) a obrigaço de manter-se, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as st 
obrigações assumidas todas as co~ debabilitaoequalificação exigidas na licitaçliõc 
w~ da assinatura de contrato ou ontyo documento 1,111  

CLÁUSULA NONA _RESCISÂOà
MitJ ,.• - -, 4., , 

9.10 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666,
"'1

1993, com as consequéscias indicadas no art.110 da mesma Lei, ~prejuízo da aplicaçâo das 
sanções previstas no Termo de R.efeiucia, anexo do Edital. 
9.2. Os casos de rescisão contrüival, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
9.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da C(3kI1ÀTANTE era caso de rescisão administrativa 

9.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.4.3 Indenizações e multas. 

.' !t* .Iíb.'. -..i 

CLÁUSULA DÉCIMA- VEDAÇÓESit f1)b ~4
Ji #U.w strtri"i#.f 

IhIti -  15lIIÇ EL.. « .' £ •t.fl (1  (1 

tpIernO por parte,,  

CLAUSULADECIMA~MIRA Ai
á  

e serílo formalizados por meio de Termo ~~á1V1 (b 
112 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou' "« U 
mpressõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por alIe) 40 valor inicial  

atualizado do contrato.
.., 

113 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DOS ENCARGOS TRABALmsTAS,:  
PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS • 'osts 'ar 

12.10 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comexriais 
resultantes da execução do contrato art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. .•,, 

, 
CLÁUSULA DÉCIMA smirrsb i.. 
13.1. Os casos omissos saio decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na ... 

, 

Lei e 8.666, de 1993, na Lei a° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis
,,, 

subsídiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, JM:-1Çódi ,.go . r 

Conamnidor - e normas e principias gerais dos contratos.  

srtnici 's, r (ri 
LI - • t,tt1nrss&,plsiu$ ri 

-. '' 
.1 ki noit.t L'sb*ri, . • 

'iq 4aiá-rqiár rir.' 4)Aotia 
r'$''. eId lá r'iflff'5-;' •

• •.-• • ,, fI 'áJflffi , ub5flu isurftdn 
1 i 'i -ii qíiIá on 

14.1 O CONTRATANTE poderá, cm qualquer ocasião exercer a mais ampla fiscalização do 0A8 
fornecimento dos p itos/saviços, reservando-se o direito de determinar, que sejam devolvidos., 
todos os que, a seu critério, nflo forem considerados satisfatórios.  
1-000WflATANIE pelo seu ator competentf f as comunicações à CONTRATADA,
10¥1  por (À 
*2°-0 CONIRATAN1Eí&rá ordenara ifliIiata retixtde empregados da CONTRATADA d  

venham a emberaçs' oâ dificultar a~ fiscalizadora, correndo por conta  

CONTRATADA, quaiiqu& ônus decorrents das leis tra1balhistas e previdenciárias, bem "ul ' 

quaisquer outras despesas que de tal fato possam decorrer.  
§ 30.. A fiscalizaçlio poderá praticar quaisqucr atos nos lira *doescnte CONTRATO que se 
dena preservar todos cquaisqucrdiieito4oCONTRATANTB. '

" j,sjfl:rirJi 
* 40  — A fiscalizaçáo por parte do CONTRATANTE não, eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade prevista no Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de 
S~ empregados ou prepoitos. 

'.atdiià'j.áL Hgi'gI . 'uiu 4,il 
15.1. Pelo eventual descu 'Ir imesito total ou parcial de quaisquer das 'éláúsulas deste Cd RA I~ 

garantida a ampla defesa, poderá aplicaràCPNTRATADAas,sanç*es.previstas,no i'ut 70  da Lei , 

Federal n° 10.520t2002, e, subsidíaraz,entc, aquelas pre, no, artigo. 87, da Lei Fe~ n° , 

prevista noazt 77daLei n'8.666, de 1993  (1 

10.1. EvedadoàCONTR.AIADA.
. '.. 

10.1 Caucionar ou utilizar 'ite Çonfrato pØI'*
, 10.1.2. Interromper a exõcuo dos, 

CONTRATANTE, salvo nos CasOs1 TnVIStOS em lèt. 

AJ1 t • 
111 1ve—tnntç slt--i-----nt-r—tw--q ,- ere  pela disciplina do art.  M rç  Lei  no  8.666,  de 190  

1. epr ,i'yáb t' 'r4d 

1 

§ 5°.. A fislias £o do c''do CO1iATO 'MfC; Municipal' dc Governador ° - 
iU. 'ifll ' 



8.666/93. 
15.2. Para fins de imposiçio de pcnalidades são consideradas inflações as condutas abaixo 
ekncadas, sendo certo que o rol abaixo é exemplificativo, podendo outras ocorrer, e da mesma 
Ibnus sero panalveis de puniçio conforme prevê as disposições normativas que renem a matéria. 

* 1° - As penalidades aplicadas seguirão o principio do contraditório e da ampla defesa, tendo a 
CONTRATADA mii prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificaç& da penalidade, 
para a aprcscutaç*o de recurso. 
§ 2° - A decislo final sobre o julgamento da penalidade será da Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
através de processo interno devidamente instruído. 
§ 30 

- As multas aplicadas serão deduzidas do valor do saldo remanescente do Contrato que ainda 
não foi repassado para a CONTRATADA, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá ser paga 
no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da notificaçio oficial, e não o sendo feito poderá ser 
cobrada pela =Judicial.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
16.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal a° 
10.520/2002 e subsidiariainente Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, demais legislações 
aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SErrA— PUBLICAÇÃO 

Incvmbixú à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado e Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

1. É eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execoçAo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào, conforme azt 55, 
*2° da Lei a0  8.666/93. 

II, Para firmeza e v&it4*d do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Governador Edison Lobo/MA, 30 de maio de 2022. 

DENISE PETUBA DE MORAES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CPF N°467.230.723-SI 
CONTRATANTE 

Àj'- j~ âj~. vr~ r"ym '~, 
ATFUAL COMERCIO E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

CNP.1N 1934.273/O001-43 
RITA DE CÁCIA MATOS BRANDÃO 

CPFa° 790.143.363-6* CWP): 16.934.273/0001 4  
kitu dc Cucio M. Brrntd(lo 

CONTRATADA O CPF 700 . SIo Mm, 

• INFRAÇÕES sANçÃo 
Não firmar o instrumento de Contrato,

ImpedimentoMuspensão por até quando OOILVOCSdO 02 anos. 
dentro do prezo previsto (até 05 dias úteis, a contar 
da data da convocaçAo). 

Fraudar o procedimento de licitaçao. Impedimento/Suspensão de 02 a 
05 anos 

Apresentar declaraçAo ou hiformaçáo falsa, bem Impedimento/Suspensão de 02a 
como adulterar documentos. 05 anos 
Não promover a prrataçlo de serviço do objeto da Multada 10% dou 
lic12aç5o no prazo estipulado no Contrato ou no prazo Impedimento/Suspensão 
designado pelo por até 
CONTRATANTE. 02 anos 

R* Urb.ao Ima, N' 140, Catro, GO dOr LIh.. LobSo - 51.4, 


